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"' PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA LEI I'L 199j{f2 

LEI NQ 1.990, DE 28 DE NARCO DE 1995 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR!STICA 

DE !BITINCA) Estado de são PaulQ, em conformidade CDm a L~i Orgânica 

Municipio~ e nos termos da Resolução nQ 2"041/g5~ da Câmara Municipal 

promulga a seguinte Lei: 

do 

, 

ARTICO lQ - Fica o Prefeito Munic.ipal aut~ 

rizado a abrir crédito especial no valor de R$ 8.150~8ü (oito mil , cento 

e cinqUenta reais e oitenta centavcll) destinado a construir em. terreno 

de sua propriedade~ no Distrito de Cambaratiba. Estação de Telefonia,com 

29 3 11 metros quadrados • 

ARTIGO 22 - Os serviços de telefonia com 

cstaçào 110 Distrito de Camburatiba ê considertldo como interesse público . 

ARTIGO 39 - Fica o Prefeíto Municípal auto 

rJzado a conceder direito real de uso, com duraçâo de 55 {cintlUentn e 

cinco) anoS, a contar ds. assinatura do contrato, para a 'I'ELESP-Teleeomu

rdcaçãoes de são Paulo S/A~ CO!lt sede em são Paulo .. inscr:',to nO' CGCMF nQ 

43~642. 727/0001-85~ um terreno com c:onst>t'ução eepec:Í-fica para Estação de. 

Telefonia, com 299.30 metros quad~adoa, no Distrito de Cambaratiba fo havi 

do pela Ulátricula no:? 19215- livro 2 de Regi:stro Geral - f L 01. 

AR'rlGO 40 :.. A beneficiária nanterã no 1rnõ-

vel equipamentos necessários para oferecer ã população do DístriLo de 

Cawbaratiba serviços de telefone . 

-ART!GO 5º - No contrato de concessao cons-

tará obrigato:cimnente cláusula de rev*rsâo $0 patrimônio p1ibllco em caso 

de paralisação das atividades ou alteracão das mesmas~ 

p..B:Q.9ú 62._= O presente erédito sera cober

to com recurso pruveniente da am,tlação <la seguinte dot:.sn;.ão,: 

lnRE'.i'ORIA PA FAZENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CAlAOA PELA LEI 8,19S/S2 

LEI NQ 1.990/95 - conto fI. OI 

ARTIGO 72 - Est 1 entrará em vigor na d~ 

ta de sua publicação. revogadas as dispósiç- s e contrário • 
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Registrada e publicada na Diretoria de Adrn! 

nistração da P.M., em 28 de março de 1995 • 

MARIblÜ,m.,K'tARDOSO 
Chefe do DeptQ. de Protocolo, Arquivo e Ser 

viços 'Gerais 
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